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MARCO DE UM NOVO TEMPO! 

ESTADO DO CEARÂ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIR! 

PODER EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO 

EMENTA - "DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA A ENTIDADE QUE INDICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" . 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal de Trairi, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade Pública a "ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS MORADORES DA EMBUACA", constituída em 30 de março 

de 1991, com sede social na localidade de Embuaca, neste Município de Trairi - CE . 

Art. 2º - Cabe ao Poder Executivo fazer divulgar o teor desta Lei e apoiar a 

implantação e demais ações a serem desenvolvidas por essa Associação, por meio 

de atuação de suas Secretarias e demais Instituições Públicas deste Município . 

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão á 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário . 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIR!, em 20 de junho 2007 . 

CAMARA MUNICIPAc OE TRAIRI 
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